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IN DICAçAO NO  1150/j018.
O7A2O 13 

Siimu1a: " 
Executivo que determin.7 a 
Secretaria 	competente 	para 
transformar em mao iinica de 
direçao, toda a extensão Rua 
Benèdito Dias Siqueira - Jardim 
Rainha, neste municipio. 

Requeiro a Mesa, depois de ouvido o Douto 
Plenário na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
ExcelentIssima Senhor IGOR SOABES ERBET DD. Prefeito, 
para determinar a Secretaria competente para transformar 
em mao ünica de direção a Rua Benedito Dias Siqueira, 
Jardim Rainha, neste municIpio. 

Justificativa 	
CAMARA MUN)CPAL DE ITAPEV 
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0 t AGO. 
 

Senhor Presidente; 	 1/ 
Neves Senhores Vereadores;  

Ana is 
Senhoras Vereadoras:  

Esta alteração de mao ünica se faz necessário, para 
minimizar os riscos de acidentes de trânsito que ocorrem 
nessa avenida. 

Pois, por ser acesso a vários apareihos püblicos 
como exemplo: o posto de especialidade do Jardim Rainha, 
escola CEMEB Floriza Nunes de Camargo, Carlos Drummond 
de Andrade etc. 

Outrossim, o tráfego de veIculos particulares, 
caminhOes das mais diversas atividades, ônibus e a 
óirculação de transeuntes (crianças, idosos), desse 
modo, 6 rico é iminente a todo tempo, assim não vejo 
outro a não ser indicara Vossa Excelência, que determine 
a Secretaria competente para transformar essa via 
püblica em mao de direçao ünica. 
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- 	 J 

CAMAW& MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

Diante do exposto, reuer dos nobres colegas a 
aprovação da presente indicação. 

Sala das Sessöes Bemvindo More-ira Nery, 30 de juiho e 2018. 

- 	 RENAT PASSOSDACRUZ 

VEREAD R"RENATINHO" 

cAMARA- UNICI PAL DE ITAPEVI. 
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